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RELATÓRIO DE INSTRUÇÃO PRELIMINAR 

 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Trata-se de análise a respeito da disponibilização, no portal da transparência 

do Município de Porto Velho, em tempo real, das informações e dos dados relativos aos 

processos de Dispensa de Licitação, deflagrados para atender às necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde (SEMUSA) no suprimento de bens e serviços imprescindíveis no 

combate à pandemia da COVID-19, assim, como da disponibilização de informações gerais 

à população sobre a pandemia. 

2. ANÁLISE TÉCNICA 

2. Ao acessar o sítio da Prefeitura de Porto Velho pelo endereço 

https://www.portovelho.ro.gov.br/, verifica-se, logo na página inicial, banner estilo carrossel 

ou dinâmico onde são disponibilizadas  informações sobre a  Covid-19. 

3. A primeira informação diz respeito à contratação de empresa especializada 

para execução de desinfecção através de sanitização contra a Covid-19, conforme print a 

seguir: 

PROCESSO : 0993/20-TCE/RO 

INTERESSADOS: 
Secretaria municipal de Saúde de Porto Velho (SEMUSA) 

Prefeitura Municipal de Porto Velho (PMPVH) 

ASSUNTO: 

Ações de publicidade e transparência dos processos de 

contratação direta afetos ao combate COVID-1 por parte da 

Prefeitura de Porto Velho e SEMUSA 

RESPONSÁVEL: 

Hildon de Lima Chaves, Prefeito do Município de Porto Velho 

Rondônia, CPF: 476.518.224-04 

Patrícia Damico do Nascimento Cruz, Controladora do 

Município de Porto Velho, CPF: 747.265.369-15 

Eliana Pasini, Secretária Municipal da Saúde, CPF: 

293.315.871-04; 

 

RELATOR: Conselheiro Francisco Carvalho da Silva 
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4. Ao clicarmos no link “Saiba Mais” o usuário é direcionado ao Projeto Básico 

e Aviso de Convite para cotação de preços. Os documentos serão abertos à 10h do dia 23.04. 
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5. Também são divulgadas informações sobre o auxílio emergencial, nota de 

recomendação sobre o Coronavírus, para o atendimento a serviços públicos e privados em 

Porto Velho, número do Call Center em caso da apresentação de sintomas e termo de 

referência n. 037/SEMUSA/2020, cujo objeto é a aquisição, instalação e treinamento de uso 

de materiais permanentes(equipamentos hospitalares), mediante compra EMERGENCIAL, 

para reforçar as unidades de saúde, integrantes da Rede de Urgência e Emergência – RUE, 

sendo elas: PA Ana Adelaide, PA José Adelino, PAJaci Paraná, Sala de Estabilização União 

Bandeirantes, UPA Zona Sul e UPA Zona Leste e Serviço de Atendiment Móvel de Urgência 

e Unidades Básicas de Saúde. 
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6. Fechando o banner acima mencionado, temos acesso à página principal do 

sítio da Prefeitura de Porto Velho.  

7. São divulgadas informações sobre o número de casos de Covid-19 em Porto 

Velho, número de óbitos, dentre outras informações. 
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8. Como se vê no print acima, no canto superior da página principal do sítio da 

Prefeitura de Porto Velho, encontram-se os menus Saiba Mais, APP Coronavírus3, Seja 

solidário4 e Serviços digitais5. 

9. O menu “Saiba Mais” possibilita verificar as licitações realizadas para atender 

as demandas surgidas com a pandemia de coronavírus. Pode-se filtrar por ano, situação e 

modalidade. 

10. No entanto, verificamos que o mecanismo de pesquisa não está funcionando 

pois, ao filtramos por “modalidade emergencial”, Semusa, encontramos dados sobre 

licitações anteriores à pandemia e que nada têm a ver com a situação emergencial vivenciada 

atualmente. 

                                                 
3 App disponibilizado pelo Governo Federal que visa conscientizar a população sobre o coronavírus (Covid-

19), trazendo informativos de diversos tópicos como os sintomas, como se prevenir, o que fazer em caso de 

suspeita e infecção, mapa indicando unidades de saúde próximas, etc. 
4 Plataforma do Governo Federal para divulgação de campanha com vistas a estimular o movimento solidário, 

captando ofertas de serviços à população e propostas de doações aos governos, para o enfrentamento à 

pandemia do novo Coronavírus. 
5 Plataforma do Governo Federal que disponibiliza serviços digitais diversos como carteira de trabalho digital, 

carteira de trânsito digital, atualização de cadastros, etc. 
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11. Ao tentarmos filtrar pela modalidade “dispensa de licitação”, verifica-se que 

nenhuma informação foi divulgada, portanto, conclui-se que a ferramenta não funciona. 
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12. A página principal da SEMUSA disponibiliza o mesmo banner estilo 

carrossel ou dinâmico onde são disponibilizadas informações sobre a Covid-19. No entanto, 

as informações disponibilizadas na página principal do sítio da SEMUSA estão 

desatualizadas no que diz respeito ao número de casos de confirmados em Porto Velho. 
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13. Enquanto na página da prefeitura o número de casos confirmados é de 110 

em Porto Velho, com 03 óbitos, na página da SEMUSA, o número é de 59 casos, o que 

deverá ser ajustado, para que sejam divulgadas informações atualizadas nas duas páginas. 
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Página principal do sítio da Prefeitura de Porto Velho acessada em 20.04.2020 às 20h21min 

 

Página principal do Secretaria Municipal de Porto Velho acessada em 20.04.2020 às 20h21min  

14. Constata-se que a página da SEMUSA além de não trazer dados atualizados, 

não divulga informações sobre medidas que estão sendo tomadas para minimizar os efeitos 

da pandemia, assim como, nada traz em relação às contratações com vistas ao combate ao 

Coronavírus. 
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2.1 Do detalhamento das despesas com contratações realizadas pelas 

Secretaria Municipal de Saúde 

15. Como não foram encontradas informações sobre as contratações realizadas 

pela Secretaria Municipal de Saúde afetas ao combate da COVID-19 nas páginas principais 

do sítio da Prefeitura Municipal de Porto Velho e da SEMUSA, procurou-se verificar se tais 

informações estariam disponibilizadas no portal de transparência da Prefeitura de Porto 

Velho. 

16. A página principal do sítio da Prefeitura de Porto Velho contém link para o 

Portal de Transparência do município, cujo endereço é < 

https://transparencia.portovelho.ro.gov.br/Site/Principal/> 

 

 

17. O portal de transparência, no menu “compras e licitações”, deveria divulgar 

informações detalhadas sobre as contratações realizadas pela Prefeitura conforme determina 

a IN n 52/2017, Lei 12.527/11 e demais normas de transparência. 
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18. Como se vê, ao clicar no menu acima mencionado, o usuário tem a opção de 

acessar o portal licitação/compras, portal licitação/compras SEMUSA até 2016, 

chamamento público e compras realizadas. 

19. O menu traz outros diversos menus conforma print a seguir: 
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20.  Ao clicarmos no menu compras diretas, unidade gestora SEMUSA verifica-

se que o último empenho é de janeiro de 2020, o que comprova que além de não guardarem 

relação com o combate ao Coronavírus, as informações sobre as contratações não estão 

sendo divulgadas em tempo real.  
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21. Ao filtramos pelo período de 01.03.2020 a 20.04.2020, consta-se que não são 

divulgados quaisquer registros, nem quando a unidade gestora escolhida é a própria 

Prefeitura de Porto Velho. 
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22. Tal fato é grave e foi confirmado pela Coordenadoria Especializada em 

Integridade – CECX 1010, por meio da Informação n. 004/2020/COVID-19 (SEI 2692/2020 

– doc. 200930), cujos trechos merecem transcrição: 

[...] 

6. Em buscas efetuadas no Portal de Transparência do Município de Porto 

Velho, no endereço informado no cadastro da unidade jurisdicionada no 

SIGAP Corporativo -

https://transparencia.portovelho.ro.gov.br/Site/Principal/- fomos 

surpreendidos com a constatação de que o referido sítio virtual encontra-se 

desatualizado, e que as informações das últimas despesas empenhadas 

remontam a janeiro de 2020, conforme as seguintes evidências coletadas: 

a) demonstrativo de empenhos gerais emitidos pela PMPVH (primeira e 

última página), em que se relacionam empenhos apenas até 31/01/2020, 

ID=0200382; b) demonstrativo de consulta dos empenhos emitidos pela 

PMPVH no período de 16/03/2020 a 16/04/2020, sem resultados 

                                                 
10 SEI 2692/20 
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(ID=200384); c) demonstrativo de consulta dos empenhos emitidos pela 

Secretaria Municipal de Saúde –SEMUSA, no período de 16/03/2020 a 

16/04/2020, sem resultados (ID=0200388). 

7. A  não  disponibilidade  de  dados,  em  tempo  real,  sobre todas as  

despesas realizadas pelo  município,  no  Portal  de  Transparência,  é  

irregularidade  grave, que  além  de prejudicar o acompanhamento pelo 

controle externo, inviabiliza o controle social, situação que atenta contra o 

dever constitucional de transparência, previsto nos incisos XXXIII do art. 

5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição, além 

disposições específicas previstas  nas  LCF 101/2000  (Lei  de  

Responsabilidade  Fiscal), LCF n.  131/2009(Lei da Transparência),  e  

consequente  regulamentação  estabelecida  pela  Lei  Federal  n.  

12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), além da Lei Federal n. 

13.303/20162, bem como nas Instruções Normativas nºs. 26/2010/TCE-RO 

e 52/2017/TCE-RO. 

8.  Em   tal   situação, sugere-se   sejam   expedidas   determinações   

específicas   à PMPVH, para que:  

a)  restaure,  de  imediato,  a disponibilização, no Portal  de  Transparência,  

dos dados  e  informações sobre todas as despesas  empenhadas,  liquidadas  

e  pagas, em tempo real e com as minúcias determinadas em lei;  

b) disponibilize,  em  situação  de  destaque  e em local  específico  de  fácil 

visualização,   no   Portal   de   Transparência,   para   amplo   conhecimento   

da população, todas as  minúcias  das  despesas  efetuadas durante o  estado  

de calamidade pública vigente no município de Porto Velho. 

2.2 Da legislação do município de Porto Velho 

23. Ainda no portal de transparência da Prefeitura de Porto Velho, constatou-se 

que não estão sendo disponibilizados os decretos que declaram estado de calamidade pública 

no território de Porto Velho.  

24. Foram emitidos, até o dia 21.04.2020, o Decreto Municipal nº 16.612, de 23 

de março de 2020, declarando estado de calamidade pública no território do município de 

Porto Velho para fins de prevenção e enfrentamento à pandemia causada pelo novo 

Coronavírus - COVID-19, e o Decreto Municipal n. 16.620, de 6 de abril de 2020 que 

revogou dispositivos do Decreto n. 12.612 e prorrogou o estado de calamidade pública por 

30 dias a contar de 23.03.2020. 

25. Os decretos acima mencionados tratam de medidas emergenciais que podem 

ser tomadas pelo município, atividades que estão proibidas, providências que devem ser 

adotadas no caso de atividades não proibidas, informações sobre suspensão de aulas, 

autorização de remanejo de servidores entre as secretarias municipais, autorização para a 

realização de despesas inclusive com dispensa de licitação, para a contratação de 
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profissionais e pessoas jurídicas da área de saúde, aquisição de medicamentos e outros 

insumos, nos termos do art. 4º da Lei nº 13.979 , de 6 de fevereiro de 2020, entre outras 

importantes informações. 

26. Ao buscar pela legislação do município de Porto Velho no portal de 

transparência11, verificou-se que só são divulgados os decretos até 2019, não havendo 

nenhuma informação sobre quaisquer decretos de 2020. 

 

27. Inadmissível que em um momento delicado como o que a população está 

vivenciando, essas informações não estejam disponíveis na página e no portal de 

transparência da prefeitura de Porto Velho, em total afronta aos ditames da Lei 12.527/11 

que determina em seu art.8 que é dever dos órgãos e entidades públicas promover, 

independentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de 

suas competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou 

custodiadas. 

3. CONCLUSÃO 

28. Finda a análise, verificou-se que as informações sobre os processos de 

contratação direta afetos ao combate da COVID-19 não estão sendo divulgadas no portal de 

                                                 
11 https://www.portovelho.ro.gov.br/arquivos/lista/144/decretos 
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transparência da Prefeitura Municipal de Porto Velho, em descumprimento ao dever 

constitucional de transparência, previsto nos incisos XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º 

do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição, além disposições específicas previstas  nas  

LCF 101/2000  (Lei  de  Responsabilidade  Fiscal), LCF n.  131/2009 (Lei da Transparência), 

e consequente regulamentação estabelecida pela  Lei  Federal  n.  12.527/2011 (Lei de 

Acesso à Informação), além da Lei Federal n. 13.303/20162, bem como nas Instruções 

Normativas n. 26/2010/TCE-RO e 52/2017/TCE-RO. 

29. Consigna-se que os decretos que declaram estado de calamidade pública no 

município de Porto Velho, da mesma forma, não estão sendo disponibilizados no portal de 

transparência em grave afronta às normas que regem o tema, em especial o art. 9 da IN n. 

52/2017. 

30. Verificou-se, também, que as informações sobre número de casos 

confirmados e descartados, de pacientes curados, internados, aguardando resultados e que 

vieram a óbito, disponíveis na página da Secretaria Municipal de Saúde estão desatualizadas. 

31. Ademais, não foram encontradas informações sobre as medidas que estão 

sendo tomadas com vistas ao combate ao Coronavírus e redução das consequências da 

pandemia, que são de interesse da população. 

4. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

32. Ante todo o exposto,  corroborando com a manifestação técnica da CECEX 

10 - Informação n. 004/2020/COVID-19 (SEI 2692/2020 – doc. 200930) – propõe-se ao 

relator que: 

4.1. Determine ao Prefeito Municipal de Porto Velho, Senhor Hildon de Lima 

Chaves, CPF: 476.518.224-04 e à Controladora do Município, Senhora Patrícia Damico do 

Nascimento Cruz, CPF: 747.265.369-15, ou de quem lhes vier a substituir: 

a) a restauração imediata da disponibilização no respectivo portal de 

transparência,  dos  dados e  informações  sobre todas as despesas  

empenhadas,  liquidadas  e  pagas,  em  tempo  real  e com   as   minúcias   

determinadas   em lei, para   fins   de cumprimento ao dever de transparência;  

b) a disponibilização no respectivo Portal de Transparência, em local 

específico, com destaque e fácil visualização, ou seja, em link  próprio,  

preferencialmente,  a  exemplo  do  que  vem praticando o Governo do Estado 

de Rondônia, todos os dados necessários ao conhecimento das despesas 

efetuadas durante o estado de calamidade pública vigente no município de 

Porto Velho, adquiridas  ou  contratadas  com  dispensa  ou  não  de licitação 

(mencionando,   dentre   outros   detalhes:   processo administrativo,    objeto,    

valor total e unitário, avisos, fornecedor com CNPJ/CPF,  empenho,  ordem 

bancária,  etc.) para  permitir amplo conhecimento da população e facilitar o 
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acompanhamento pelos órgãos de controle. O link para as informações 

também deve ser disponibilizado na página principal do sítio oficial da 

Prefeitura de Porto Velho; 

c) a restauração imediata da disponibilização no respectivo portal de 

transparência das informações sobre a legislação de 2020, especialmente no 

que tange aos decretos que declaram estado de calamidade pública no 

território de Porto Velho e aos afetos à pandemia, em cumprimento ao artigo 

9° da IN n. 52/2017 e demais normas de transparência. 

4.2. Determine à Secretária Municipal de Saúde, Senhora Eliana Pasini, 

Secretária Municipal da Saúde, CPF: 293.315.871-04, ou quem vier a lhe substituir, que: 

a) disponibilize informações atualizadas na página da SEMUSA com dados 

sobre número de casos confirmados e descartados, de pacientes curados, 

internados, aguardando resultados e que vieram a óbito, de além de divulgar 

as medidas que estão sendo tomadas com vistas ao combate ao Coronavírus 

e redução das consequências da pandemia, como por exemplo pacotes 

econômicos. 

b) disponibilize na página da SEMUSA, link que direcione o usuário às 

informações sobre aos processos de despesas afetos ao Covid-19. 

33. 4.3. Sugere-se, ainda, que a Secretaria de Controle Externo oficie a 

Controladoria Geral do Município no sentido de: 

a) alertar para que as informações sobre as despesas efetuadas durante o 

estado de calamidade pública vigente no município de Porto Velho, 

adquiridas  ou  contratadas  com  dispensa  ou  não  de licitação (mencionando,   

dentre   outros   detalhes:   processo administrativo,    objeto,    valor total e 

unitário, avisos, fornecedor com CNPJ/CPF,  empenho,  ordem bancária,  

etc.) sejam divulgadas imediatamente no Portal da Prefeitura de Porto Velho, 

assim como, que seja disponibilizado link tanto na página da Prefeitura 

quanto na página da SEMUSA que direcione o usuário a essas informações, 

em consonância com o que dispõe o art. 37, caput da CF (princípios da 

publicidade e eficiência) c/c art. 2º, §2º, II da IN n. 26/2010 c/c art. 12, I da 

IN n. 52/2017 do TCE/RO; 

b) alertar que divulgue imediatamente no portal de transparência informações 

sobre os decretos que declaram estado de calamidade pública no território de 

Porto Velho e todas as suas alterações, em cumprimento ao artigo 9° da IN n. 

52/2017 e demais normas de transparência. 
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Porto Velho, 22 de abril de 2020. 
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Em,
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COORDENADOR ADJUNTO COORDENADOR DA COORDENADORIA
ESPECIALIZADA DE CONTROLE
EXTERNO 6

Documento eletrônico assinado por JORGE EURICO DE AGUIAR e/ou outros  em 22/04/2020 18:19.
Documento ID=880551   para autenticação no endereço: http://www.tce.ro.gov.br/validardoc.

Pag. 28
TCE-RO

Pag. 28
00993/20


